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A Constituição deles 
Comemora-se nesta se

mana o bicentenário da 
Constituição dos Estados 
Unidos. 

As maiores comemora
ções se darão. Óbvio, no 
próprio EUA. O segundo 
pais do mundo a comemo
rar ò bicentenário consti
tucional americano será 
(também óbvio), o Bra
sil. Primeiro por que es
tamos produzindo a nossa 
Constituição e o assunto 
aqui está na moda. Se
gundo por que tudo o que 
é americano provoca no 
brasileiro uma estranha 
compulsão. 

Inúmeros nacionais da 
classe dos intelectuais e 
dos homens públicos de 
modo geral transforma
ram os Estados Unidos 
em "modelo" a ser imita-

' do. Na outra ponta, tám-
- bem inúmeros nacionais 

elegeram os Estados Unl-
- dos como "modelo" a ser 
, rejeitado. 

É uma discussão quase 
' bicentenária no Brasil. 

Como registra o professor 
" Bolívar Lamounler num 
dos seus trabalhos. Ela se 

- acende com . a indepen-
> dêncla americana, mas 
. toma caráter de debate 
- permanente (passional 
' em alguns casos) a partir 
"da promulgação da Cons-
1 tituiçâo Republicana bra
sileira em 1891. 

Como lembra Lamou-
- nler. a partir daí as elites 
brasileiras mais bem 
equipadas em termos de 
consciência critica passa
ram a conviver com uma 
inquietante pergunta. 

Por que se tínhamos 
uma constituição melhor 

que a americana as coi
sas aqui não davam cer
to? 

Nesta semana em que 
se comemora o bicente
nário do texto americano 
multa gente vai lembrar 
sua excelência e conci
são. Aos sete artigos ori
ginais, ao longo desses 
dois séculos, foram incor
poradas apenas duas dú
zias de emendas. Essa 
concisão mais uma vez 
vai ser comparada com a 
extensão dos nossos tex
tos e mais ainda com a 
verborráglca prodigali-

. dade dos anteproejtos que 
andam por ai.. 

As celebrações consti
tucionais americanas, no 
entanto, não levam a na
da no Brasil. Nesse caso 
específico (e em muitos 
outros, claro) não devia 
estar em questão o cha
mado "modelo" america
no, se serve ou deve ser 
evitado. Apenas vale a 
constatação de que lã fun
cionou e aqui não. 

Em todo caso, não cus
ta iembrar, como fez on
tem Paulo Francis na 
"Folha" que os consti
tuintes americanos, que 
Francis define como um 
grupo de 55 milionários 
que se reuniram em Fila
délfia, de ixa ram em 
aberto questões que hoje 
no Brasil parecem cru
ciais como a função das 
Forças Armadas que no 
caso americano não tem 
atribuição especifica. A 
referência que se faz a 
elas é índireta. A seçâo 
dois do artigo segundo 
que trata do Poder Exe
cutivo diz que o Presiden
te será o chefe supremo 

do Exército e da Marinha 
dos Estados Unidos e 
também das milícias es
taduais quando convoca
das ao serviço ativo dos 
Estados Unidos. 

No mais. a celebrada 
Constituição é apenas um 
manto jurídico a cobrir as 
Instituições sem pesar so
bre elas um manto inten
cionalmente esburacado 
para que a experimenta- j 
çâo e a pratica pudessem j 
atuar sobre o corpo da so- í 
ciedade. [ 

Foi e:ca£amente atra- t 
vés dessa prática que a j 
democracia instalada se 
consolidou e o texto vago • 
imprecioso transformou- ( 
se numa le3 quase eterna. ( 

Os 55 milionários (pro- > 
prietârlos de terras e es- , 
cravos) que se reuniram •' 
na Filadélfia há duzentos -
anos eram essencialmen
te homens práticos. ' 

Nessa semana de come- , 
morações do bicentenário / 
da Constituição america- ,' 
na o importante a ser t 
lembrado í.eria a de que a , 
maior contribuição que os i 
Estados Unidos deram ás . 
liberdades democráticas ' 
não é um simples texto. 
Os partidos políticos, por . 
exemplo, se organiza- : 
riam muito tempo depois. 
O papel de juiz do que é 
constitucional ou não. as- • 
sumido pela corte supre- < 
ma, também não é referi
do no texto. 

A excelência da Consti
tuição americana e sua 
pe rmanênc ia s e r v e m 
apenas para provar, mais 
uma vez. que democracia 
e liberdade não se cons
troem no papel. 
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